
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

— PROJETO DE LEINº93/2021 — 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 
2662 - Identificação e Controle da 
População de Câes e Gatos, na Lei nº 
5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2021"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2662 - Identificação e 

Controle da População de Cães e Gatos, na Lei Municipal nº 5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do $ 1º, do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhicação.     
Pirassununga, 2 de setembro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo º 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ANEXO AO PROJETO DE LEINº 93/2021 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2021 
Valores expressos em R$ milhares médios/2021 

  

  

  

  

  

  

  

      
      
  

  

  

    

ACRÉSCIMO 

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 

Objetivo: Identificação e Controle da População de Cães e Gatos 

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

a É im . . Meta física | Despesas Desp. 
Ação Orgão Executor Produto/Unidade de Medida 2021 CartiiEs Capital Total 

2662 - Identificação e Controle da População de Cães e Gatos Rindo Municipal 1 l 50 50 
de Saúde 

Total do Acréscimo) 50 

RECURSOS ATRAVÉS DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Discriminação Total 

Recursos através do Go Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde - Convênio nº 000104/2021 - 2021 

Emenda nº 20N,.015.20315 50 50         
  

Justificativa das Modificações: 

Acréscimos dos valorês referentes ao recebimentq da verba através do Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde - Convênio nº 000104/2021 - Emenda nº 

2021.015.20315.     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2662 - Identificação e Controle da População 

de Cães e Gatos, na Lei Municipal nº 5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021. 

A inclusão ora proposta terá destinação ao convênio que a municipalidade 

pretende entabular com o Governo do Estado, através da Secretaria de Estado da Saúde visando 

o custeio para castração de cães e gatos através de terceirização do serviço veterinário de 

identificação e esterilização cirúrgica de trezentos animais independente de idade, de raça e de 

sexo, nos termos do plano de trabalho aprovado pelo Estado, cuja cópia colacionamos à 

presente justificativa. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4º, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município, 

      

  

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 
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O presente convênio irá gerar fede impacto para a são 

PREFEITURA ao NICIPAL 125, FIRASSLNUNGA 

  

O objetivo do projeto é a identificação e esterilização cirérgica [OSH: ov pingo histerectomia e orquiectomia) de 300 

animais (cães e gatos) independente da idade. da raça e do sexo dos animais. 

A prestadora do serviço de esterilização deverá possuir capacidade operacional de esterilizar e identificar através de 

microchips 300 animais durante o prazo do convênio e atender a resolução do CRMV SP de nº2579/2016. A Prefeitura 

Municipal de Pirassununga fará o empréstimo tão semente do castramável (unidade móvei equipada parcialmente). 

Os procedimentos deverão corresponder à técnica de ovário salpinga histerectomia e orquiectomia, identificação através de 

microchip, anestesia, medicação necessária para o controle microbiano, anti-inilamatório e analgésico no pós operatório 

oferecidos pela contratada. 

A escolha dos bairros que receberão O serviço serão clessificades erao prioritárias, de acordo com critérios epidemiológicos. 
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4. Nome do Projeto 

PROGRAMA ESTADUAL DE SÃO PAULO DE IDEN: [FICAÇÃO E CONTROLE DA POPULAÇÃO DE CÃES E GATOS NO 

MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. 

S. Justificativa 

No ano de 2019 (última campanha de raiva) foram vacinados contra catv animal 13,695 cães e 4,291 gutos, População que segundo 

  

ricos cresce em média 3% ao ano. 

  

dados his 

Nos últimos anos as ONGs de proteção animal têm desenvolvido qucrstves no sentido de realizar esterilizações, trabalho que já 

necstry algum impacto na área de redução de crias indesejadas. porém Ló mudo que se fazer neste contexto. 

Neste sentido o município tem como estratégia a mr! du de proctu de esterilização de cães e ustos lançando mão de sua 
e 1 ' a * = 7 

    

castramúvel, ferramenta importante no controle reproduilvo ds ves ua “ que pode Jevar o serviço a bairros mais carentes v 
  
   afastados de clínicas veterinárias para a realização do provedissento, mm'tigando a situação de abandono e impaciando no controle da 

    referida população. contribuindo ainda para melhorar a relação horcem = animais, facilitando o controle de zoonoses (doenças 

transmitidas dos animais aos homens) entre outras benesses. 

  

A expectativa é que com a implantação deste projeie pi! Programa 

Permanente de Fstenilização de cãos e gatos acompanha do de 'egi! 
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PREFEITURA MUnICTEAL DE CIRASSUNUNGA 

  

6. 6. Local de Exccução 

A execução se dará com a utilização de veículo 'CASTRAMUVEL' de propriedade da Prefeitura e que será utilizado pela entidade a 

ser contratada, com à única finalidade de exccução do presente Plano de Trabalho, nos bairros prioritários do Município de 

Pitussununga de acordo com eritérios epidemiológicos. demegialicos v socuns. 

7. 7. Planilha de Custo 

Cotações para execução do objeto do PROGRAMA ESTADUAL DE SÃO PAULO DE IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE 
DA POPULAÇÃO DE CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. 

  

Valor 
Empresa CNPJ Descrição do Serviço Unitário Qtd Valor Global 
  

Identificação e Esterilização 
Cirúrgica (OSH ovário salpingo 

414.033.400/001-19  |histerectomia e orquiectemia) R$ 150,00 300 R$ 48.000,00 

independente da idade. da raça e 

do sexo dos animais. 

Pet Mogi Clínica 

Veterinária Ltda 

  

Identificação e Esterilização 
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Meta quantitativa: Realizar campanha de casiração e ideniificação de cães e gatos de 300 animais, independente da 

idade, da raça e do sexo dos animais contemplados com a cirurgia. 

Indicador: Relatório do número total de animais castrados e identfirados no prazo do convênio. 

9, Critérios para seleção 

das como prioritárias, de acordo com critérios 

  

A escolha dos bairros que receberão o serviço serão classifica: 

epidemiológicas, demográficos e sociais, visando atender a população de maior vulnerabilidade social e dificuldade de 

acesso a serviços médicos veterinários, além dos animais errantes e semidocilados dos bairros escolhidos core 

prioritários. 

Serão castrados cães e gatos errantes e semidericiiados e aqusles que pertencem ás famílias em situação de 

vulnerabilidade social, 

A escolhatriagem dos animais a serem contemplados nela cirurgia ficará a cargo das ONGS de Proteção Animai 

devidamente cadastradas na Secretaria de Meio Arnbienie 

10. Cronograma 

FASES DA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 

1 Recebimento do recurso financeiro 

à Licitação para a contratação dos serviços 

3 Capacitação com as ONGs de proteção animal sobre o apjetivo do programa de identificação! triagem e da 

população a ser atendida t 

4 identificação e castração dos 300 animais 

5 Relatórios parciais 

6 Relatório final e Prestação de conias x 

11. Contrapartida       Não haverá contrapartida financeira, he enf coma” “silivação do veiculo Castramóvel. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

12. Cronograma Físico — Financeiro do Recurso Repassado 

  

MÊS/ANO 

] o qu 3º Fe 5º 6º 7 se 9º 10º 1 [* e 

mês lmes mês lriês |mês |mês Imeés |mês Jjmês mês |mês mês 

  

ATIVIDADES 
  

Recebimento do Recurso em única parcela de R$ 
CA ar X 
50.000,00 
  

Licitação para a contratação dos serviços A X 

  

Capacitação com as ONGs de proteção animal 
sobre o objetivo do programa de identificação/ X 

triagem e da população a ser atendida 

  

  

    Exccução do Objeto (Castração de 300 animais) X x X X X X X 

Relatórios parciais x x X 

i 4 

Relatório final e Prestação de contas : X                           
  

13. Prazo de Execução 

No prazo do convênio 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA SAUDE 

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 

EXTRATO DE CONVENIO 

“Em cumprimento do Decreto nº 58.052, de 16-05-2012" 

Processo nº: SES-PRC-2021-00094-DM 

Convênio nº: 000104/2021 

Emenda nº: 2021 015.20315 

interessado: Prefeitura Municipal de Pirassununga 

CNPJ: 45.731.650/0001-45 

Programa: Emendas LOA 

Otiteto: Identificação e Controle da População de Cães e Gatos 

Vaior Toial: R$ 50.000,00 

UGE: 090205 

Regisiro Atual: Demanda nº 008081 

Programa de Trabalho: 091402 

tatureza da Despesa: 334039 

Forte de Financiamento: Tesouro do Estado 

Parecer da Consultoria Jurídica SES: 48/2020 

Data da Assinatura: 27/07/2021 

Vigência: 27/07/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A secretaria parta numerar e registra 

propositura. 
Ofício nº 107/2021 iaesununca. 

  

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2662 - 

Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, na Lei Municipal nº 5.574, de 7 de 

julho de 2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, encarecendo 

para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do 

Município. 

Atenciosamente, 

   

  
MIL TOK DIMAS TADEU URBAN 

* Prefeito Municipal 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 93/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: “Autoriza Inclusão de nova ação nº 2662 - Identificação e Controle da População 

de Cães e Gatos na Lei nº 5.574 de 07 de julho de 2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2021”. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

  

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação  & 

efetivamente legitima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que dispõe 

sobre inclusão da ação 2662, na lei 5.574/2020, Plano Plurianual para o exercício de 2021. 
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A presente proposta de lei traz em sua justificativa que a inclusão ora 

proposta terá destinação ao convênio que a municipalidade ira entabular junto ao Governo 

do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Saúde, visando custeio para castração de 

caãs e gatos. 

|- Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre matéria de 

interesse local encontrando aparo no art. 30, | da Constituição Federal, ademais o art. 5º, | 

da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete privativamente ao Município a 

elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer e 

enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentarias e o orçamento anual, Vide art. 54, VIII da Lei Orgânica de Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da Constituição 

Federal e ao art. 119, 81º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 

recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 

Cumpre-nos salientar, é imperiosa a realização de audiências públicas na 

fase de elaboração da discussão da propositura como condição para aprovação pela 

Câmara Municipal. Como se fundamenta o art. 4º, 82º da Lei Municipal 5.196; Art 48, 

Parágrafo Primeiro e seus incisos (LRF) 101/2000 e Art. 44 da Lei Federal 10.257/2001. 
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O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 

projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 

propositura deve ser apreciada em 45 dias, sob pena de sobrestarem as deliberações das 

demais matérias em tramitação. 

IH — Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 09 de setembro de 2021, 
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Atendendo ao Regimento Interno, encaminha em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECERES JURÍDICOS - 
emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 3 

Ref. PROJETO DE LEI nº 90/2021 

AUTORIA: VEREADORA LUCIANA BATISTA 

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE VISA DENOMINAR NOSSA SENHORA DA ROSA MÍSTICA O SISTEMA DE LAZER LOCALIZADO NO JARDIM DAS: 
LARANJEIRAS 

Ref. PROJETO DE LEI nº 91/2021 

AUTORIA: VEREADORA LUCIANA BATISTA 

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE VISA DENOMINAR DE PROFESSORA REGINA LOURDES VIOTTO PAGOTO O SISTEMA DE LAZER LOCALIZADO 
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Ref, Projeto de Lei nº 92/2021, 

Autoria: Executivo Municipal, 

Ementa: “Autoriza Inclusão de nova ação nº 2562 - Identificação e Controle da População de Cães e Gatos na Lei nº 5,196 de dezembro de 

2017, 0 Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021", 

Ref, Projeto de Lei nº 93/2021, 

Autoria: Executivo Municipal, 

Ementa: “Autoriza Inclusão de nova ação nº 2652 — Identificação e Controle da População de Cães e Gatos na Lei nº 5,574 de 07 de julho de: 
2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para O exercício de 2021". E 

Ref. Projeto de Lei nº 94/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

  

Ementa: "Autoriza O poder tivo a abri crédito adicional especial no orçamento vigente destinado a atender a inclusão o de nova ação nº 
2662 — Identificação e Controle da População de Cães e Gatos ". 
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Luciana Batista 
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Câmara Municipal 
de Pirassununga        

      
A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência 

À da gestão fiscal e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.196, de 20/12/2017, 

bem como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida os munícipes para a Audiência 

Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, cópia disponível 

em: https:/Avww.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite-01.pdf, a 

| realizar-se dia 5 de outubro de 2021 (terça-feira), às 19h, no Plenário “Dr. Fernando 

Costa”, nesta Casa de Leis, sito à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro. A 

participação presencial do público observará a capacidade técnica do Plenário e as 

normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando mantida a transmissão da 

audiência pública pelo sistema Câmara Net e pelo canal do YouTube. 

  

    
      

    
    
    
    

        
     > Projeto de Lei nº 92/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de 

nova ação nº 2662 — Identificação e Controle da População de Cães e 
Gatos, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 
2021. 

> Projeto de Lei nº 93/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 2662 — Identificação e Controle da População de Cães e 
Gatos, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 94/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura 
de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova 
ação nº 2662 — Identificação e Controle da População de Cães e Gatos. 

> Projeto de Lei nº 95/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de 
nova ação nº 1688 — Construção e Implantação de Praça na Vila Belmiro, na 

Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 96/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 1688 —- Construção e Implantação de Praça na Vila Belmiro, 
na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 97/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura 
de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 246.272,57 
(duzentos e quarenta e seis mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e 
sete centavos), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 
1688 — Construção e Implantação de Praça na Vila Belmiro. 

> Projeto de Lei nº 98/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de 
nova ação nº 1742 - Custeio e Investimento — Reforma e Ampliação de 
Unidade de Saúde — Vila Santa Fé, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano 
Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 99/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 1742 - Custeio e Investimento — Reforma e Ampliação de 
Unidade de Saúde — Vila Santa Fé, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes 
Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 100/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura 
de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação 
nº 1742 — Custeio e Investimento - Reforma e Ampliação de Unidade de 
Saúde — Vila Santa Fé. 

> Projeto de Lei nº 101/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão 
de nova ação nº 2661 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes —- Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230, na Lei nº 5.196, de 
20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 102/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 2661 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
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Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 99/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 1742 - Custeio e Investimento — Reforma e Ampliação de 
Unidade de Saúde — Vila Santa Fé, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes 
Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 100/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura 
de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação 
nº 1742 — Custeio e Investimento - Reforma e Ampliação de Unidade de 
Saúde — Vila Santa Fé. 

> Projeto de Lei nº 101/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão 
de nova ação nº 2661 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 
Permanentes —- Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230, na Lei nº 5.196, de 
20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 102/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 2661 - Aquisição de Equipamentos e Materiais 

        

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

          
      

      



Permanentes - Demanda Parlamentar nº 2021.063.24230, na Lei nº 5.574, de 

07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. O | 
Projeto de Lei nº 103/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura 

de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação 

nº 2661 — Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes — Demanda 

Parlamentar nº 2021.063.24230. 

Projeto de Lei nº 104/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão 

de nova ação nº 2663 — Bloco de Custeio — Aquisição de Insumos, na Lei nº 

5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

Projeto de Lei nº 105/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 

de nova ação nº 2663 - Bloco de Custeio — Aquisição de Insumos, na Lei nº 

5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 
Projeto de Lei nº 106/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura 

de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova 
ação nº 2663 — Bloco de Custeio — Aquisição de Insumos. 
Projeto de Lei nº 107/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão 

de nova ação nº 2688 — Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano 

Plurianual para o período 2018 a 2021. 
Projeto de Lei nº 108/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão 
de nova ação nº 2688 — Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — 
Diretrizes Orçamentárias de 2021. 
Projeto de Lei nº 109/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura 
de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 191.431,00 
(cento e noventa e um mil, quatrocentos e trinta e um reais), destinado a atender 
despesas com a inclusão de nova ação nº 2688 — Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 

Luciana Batista 
Presidente 

E Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1562 — Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo) camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 
Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.  
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Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a opor quanto seu aspecto 
legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 45 OUT 2021 

     

( 1 À "ando 

andra Valéria Vadalá Muller 
/ Presidente 
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Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a opor quanto seu aspecto 
legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 45 OUT 2021 
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/ Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

   
Paulo Sérgio Soaf Sá Siva Paulinho do Mercado” 

Relato 

aos feto — 
ata! Furlan 

Membro
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Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 45 OUT 2027 

Fábia Bu 
Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 15 OUT 2025 

t 

Cicero Justinoldá Silva 

Presi e 
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Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
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urbanístico, de obras e serviços públicos. 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

    Carlos Luiz de Deus — “Carlinhos” 

“Membro
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PARECER Nº 

«COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
humanístico. 

Salas das Comissões, ] CP as ouros, 
A Do tr 3 Nadalia NONE 7 

Sghdra Valéria Vadalá Muller 

/ Presidente 
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Relator 

IN    
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de consumidor e do contribuinte. 

  

phia? Lo atal Furlan 

Relator 
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Carlos Luiz de Des — “Carlinhos” 
Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR   

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto a matéria de 
interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

15 007/2021 

Codada ACO 
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A Presidente 

Jefersón Ri 
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oro de bd 
icero Justino da Silva 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras, 

Salas das Comissões, 
15 our 2021 

      “Carlinhos”
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 93/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e 
Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras, 

Salas das Comissões, 
15 our 2021 

      “Carlinhos”
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Of. nº 01722/2021-SG 

  

Pirassununga, 26 de outubro de a 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 857 a 

878/2021: e Pedidos de Informação nºs 256, 257, 258, 259, 260, 261, 2062 e 

263/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 25 de outubro de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5663, 5664, 

5665, 5666, 5667, 5668, 5669, 5670, 5671, 5672, 5673, 5674, 5675, 5676, 5677, 

5678, 5679 e 5680, referentes aos Projetos de Lei nºs 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 

100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108 e 109/2021, respectivamente. 

Em anexo, para conhecimento, cópia do Requerimento nº 

822/2021, que transfere para o dia 04 de novembro de 2021 (quinta-feira), às 20 

horas, a Sessão Ordinária da próxima semana. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

õ : 

fer 

Excelentíssimo Senhor 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de “Avo 

PIRASSUNUNGA - SP flocos 

estima e consideração, 
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Pirassununga, 26 de outubro de a 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 857 a 

878/2021: e Pedidos de Informação nºs 256, 257, 258, 259, 260, 261, 2062 e 

263/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 25 de outubro de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5663, 5664, 

5665, 5666, 5667, 5668, 5669, 5670, 5671, 5672, 5673, 5674, 5675, 5676, 5677, 

5678, 5679 e 5680, referentes aos Projetos de Lei nºs 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 

100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108 e 109/2021, respectivamente. 

Em anexo, para conhecimento, cópia do Requerimento nº 

822/2021, que transfere para o dia 04 de novembro de 2021 (quinta-feira), às 20 

horas, a Sessão Ordinária da próxima semana. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

õ : 

fer 

Excelentíssimo Senhor 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de “Avo 

PIRASSUNUNGA - SP flocos 

estima e consideração, 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo Ap 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A Secretaria para conferencla e juntada no 
vos projetos de lei. Plrassg29 10/2021: 

Ofício nº 152/2021 A ape Batista 

respect 

     

Pirassununga, 29 de outubro de 2021. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.740 a 5.757/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

        GEÓRGIA AUGI rh ORTENZI 
Secretária Municifáh de Administração 

o 
an

ta
 

D
E
S
A
 
TI

AM
GN

TA
DI

 
À 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5664 

PROJETO DE LEINº 93/2021 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 

2662 - Identificação e Controle da 
População de Cães e Gatos, na Lei nº 
5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2021" ces 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2662 - Identificação e 

Controle da População de Cães e Gatos, na Lei Municipal nº 5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação, na forma do inciso II, do 8 1º, do artigo 

43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 26 de outubro de 2021. 
A 

dl, Ud 

h 
Luci na Batista 

74 Presidente 
Pd
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5664 

PROJETO DE LEINº 93/2021 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 

2662 - Identificação e Controle da 
População de Cães e Gatos, na Lei nº 
5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2021" ces 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2662 - Identificação e 

Controle da População de Cães e Gatos, na Lei Municipal nº 5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação, na forma do inciso II, do 8 1º, do artigo 

43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 26 de outubro de 2021. 
A 

dl, Ud 

h 
Luci na Batista 

74 Presidente 
Pd
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Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2021 

Valores expressos em R$ milhares médios/2021 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5664 
ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 93/2021 

  ACRÉSCIMO 
  Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  Objetivo: Identificação e Controle da População de Cães e Gatos 
  Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

  

  

      
      
  

  

Justificativa das Modificações: 

2021.015.20315 

  

        

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

é As . a e . Meta física | Despesas Desp. Ação Orgão Executor Produto/Unidade de Medida 2001 Cientes Capital Total 

2.662 - Identificação e Controle da População de Cães e Gatos Fnio apa! de 1 l 50 50 

Total do Acréscimo 50 
RECURSOS ATRAVÉS DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Discriminação Total 
Recursos através do Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde — Convênio 000104/2021 — 2021 
Emenda nº 2021.015.20315 50 50     

  

Acréscimos dos valores referentes ao recebimento da verba através do Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde — Convênio 000104/2021 — Emenda nº   
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.741, de 28 de outubro de 

2021, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e Controle da 

População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021”, no processo legislativo do Projeto de 

Lei nº 93/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 03 de novembro de 2021. 

ia MA UOU! 
Jéssi ada, Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.741, de 28 de outubro de 

2021, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2662 — Identificação e Controle da 

População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021”, no processo legislativo do Projeto de 

Lei nº 93/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 03 de novembro de 2021. 

ia MA UOU! 
Jéssi ada, Godoy 

Analista Legislativo Secretaria



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo . % 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

— LEI Nº 5.741, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 — 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 
2662 - Identificação e Controle da 

População de Cães e Gatos, na Lei nº 

5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2021 "es 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2662 - Identificação e 

Controle da População de Cães e Gatos, na Lei Municipal nº 5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso H, do 3 1º, do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 28 de outubro de 2021. 

Publicada na Portaria. 
Data supra.   
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População de Cães e Gatos, na Lei nº 

5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2021 "es 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2662 - Identificação e 

Controle da População de Cães e Gatos, na Lei Municipal nº 5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso H, do 3 1º, do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 28 de outubro de 2021. 

Publicada na Portaria. 
Data supra.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ANEXO À LEI Nº 5.741, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2021 
Valores expressos em R$ milhares médios/2021 

  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Identificação e Controle da População de Cães e Gatos 
  

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

  

  

        
      
  

  

  

  

          
  

    

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida Meta ea min e al Total 

2662 - Identificação e Controle da População de Cães e Gatos Fundo e l I 50 50 
e Saúde 

Total do Acréscimo 50 

RECURSOS ATRAVÉS DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Discriminação Total 

Recursos através do Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde - Convênio nº 000104/2021 - 2021 

Emenda nº 2021.015.20315 50 50 

Justificativa das ificações: 

      Acréscimos dos valares referentes ao recebimento da verba através do Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde - Convênio nº 000104/2021 - Emenda nº 

2021.015.20315.     
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 099, de 29 de outubro de 2021, da Lei nº 

5.741, de 28 de outubro de 2021, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2662 — 

Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 

07/07/2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021”, objeto de 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 93/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 03 de novembro de 2021. 

| ca 
Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 099, de 29 de outubro de 2021, da Lei nº 

5.741, de 28 de outubro de 2021, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2662 — 

Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 

07/07/2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021”, objeto de 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 93/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 03 de novembro de 2021. 

| ca 
Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria



  

  

Pirassununga, 29 de outubro de 2021 | Ano 08| Nº 099 

  

LEI Nº 5.741, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 2662 - Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, na Lei nº 5.574, de 7 

de julho de 2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 20214" 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2662 - Identificação e Controle da População de Cães e Gatos, na Lei 

Municipal nº 5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, conforme consta 

do anexo a esta Lei, 
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o artigo 1º serão provenientes de excesso de 

arrecadação na forma do inciso II, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art, 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 28 de outubro de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEORGIA AUGUSTA ORTENZI. 

Secretária Municipal de Administração. 
dmeí. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASS 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA 

  

UNUNGA 

ÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.741, DE 28 DE OUTUBRO DE 202 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PR JORIDADES 2021 

Valores expressos em R$ milhares médios/2021 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Identificação e Controle da População de Cães e Gatos 
  Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 
  

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida 
Meta física | Despesas Desp. 

2021 Correntes Capital Total 
  

[2662 - Identificação e Controle da População de Cães e Gatos | É ma pe espa! 1     1 50 50 
      Total do Acréscimo) 50 
  

RECURSOS ATRAVÉS DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
  

Discriminação 
Recursos através do Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde - Convênio nº 000104/2021 - 
Emenda nº 2021.015.20315 

Total 
  

2021 
  

50 50               Justificativa das T 
IAcréscimos dos valgres referentes ao recebm 
2021.015.20315. 
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